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O Diretório Nacional aprovou a ampliação do prazo para inscrição das chapas e candidaturas ao PED nas
zonais, nos municípios e estados. A resolução considerou a necessidade de garantir às direções municipais
mais tempo para a definição dos locais de votação, com espaço adequado e com condições de utilização de
urnas eletrônicas. Em muitas cidades, esta definição dependerá da cessão de espaços públicos.

Além disso, a Executiva Nacional levou em conta o processo de registro das chapas e candidaturas
municipais e estaduais no Sisped. Esse registro deverá ser realizado pelas respectivas Secretarias de
Organização em cada instância de direção, que terão o prazo de três dias úteis, contados a partir da data de
limite de inscrição, para fazer o registro no Sisped, bem como informar aos respectivos representantes
eventuais pendências identificadas nas chapas ou candidaturas.

NOVOS PRAZOS

28 de abril –  Prazo para definição dos locais de votação nas instâncias municipais. 

2 de maio – Data limite para inscrição de chapas e candidaturas municipais e zonais

9 de maio – Data limite para  inscrição de chapas e candidaturas estaduais

16 de maio – Prazo para que as chapas estaduais indiquem fiscais para acompanhar a realização do PED nos
municípios
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